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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0116331-68.2012.815.2001   
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Francisco Flávio Andrade Costa
ADVOGADO: Flaviano Vasconcelos Pereira (OAB/PB 14.840)
APELADA: BV Financeira S/A 
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
INEXISTÊNCIA  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO EXTRAJUDICIAL.
EXIBIÇÃO  DO  DOCUMENTO  APÓS  A  CITAÇÃO.  PRETENSÃO
NÃO RESISTIDA. RÉU QUE NÃO DEU CAUSA À PROPOSITURA
DA  DEMANDA.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  PEDIDO  DE
CONDENAÇÃO DO BANCO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAL QUE DEVERIA SER
SUPORTADO  PELO  AUTOR,  MAS  AFASTADO  NA  SENTENÇA,
QUE DEVE SER MANTIDA INCÓLUME. DESPROVIMENTO. 

-  “Comprovada  a  apresentação  espontânea  e  inexistindo
resistência  à  pretensão  autoral,  bem  como,  ausente
demonstração do pedido administrativo, descabe a condenação
do  réu  em  honorários  advocatícios,  conforme  diversos
precedentes  do TJPB.”  (Processo  n.  00024106320148152001,
Relatora: Desª MARIA DE FÁTIMA MORAES B. CAVALCANTI, j.
em 12-07-2016).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação.
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FRANCISCO FLÁVIO ANDRADE COSTA ajuizou ação cautelar de
exibição de documentos – contrato de financiamento de veículo com o
demonstrativo das cobranças efetuadas – em face de BV FINANCEIRA S/A.
Não juntou prova do vínculo contratual com a ré, nem do requerimento
administrativo. 

Citada, a ré  não apresentou contestação, mas peticionou às f.
22/31, sustentando que não deve ser punida por ter oposto defesa tardia,
requerendo a extinção da demanda por falta de interesse de agir, uma vez
que  não  houve  requerimento  administrativo.  Por  fim,  pugnou  pela
improcedência da demanda e exibiu a documentação requerida pelo autor
(f. 32/44).

Na impugnação (f. 62/68), o autor sustentou que a contestação
é  intempestiva  e,  ao  final,  rogou  a  procedência  da  demanda  com  a
condenação do réu em honorários advocatícios. 

A Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Capital, na sentença de f.
69/70, decretou a revelia e julgou procedente o pedido exordial (art. 269,
II, CPC/73), pois a documentação foi exibida, deixando de fixar as custas
e os honorários advocatícios, uma vez que o autor não provou resistência
à exibição dos documentos. 

Em  sua  apelação  (f.  72/83),  o  autor, em  síntese,  pediu  o
provimento do recurso para que sejam fixados honorários advocatícios,
pois o causídico não pode deixar de ser remunerado pelo seu trabalho, e
disse  que tentou  obter  o  contrato  na  via  administrativa,  sem sucesso.
Aduziu  que  a  juntada  da  documentação  não  afasta  o  ônus  da
sucumbência. 

Contrarrazões (f. 86/92).

A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  quanto  ao  mérito  do
recurso (f. 98).

É o relatório.

         VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
    Relator

Inicialmente,  destaco  que  o  autor/apelante  não  juntou  aos
autos prova alguma do seu vínculo contratual com a ré/apelada ou de que
tenha  solicitado  a  documentação  pela  via  administrativa.  Não  há  um
número sequer de protocolo que demonstre a alegada solicitação. Desse
modo,  não  restou  configurada  a  recusa  da  instituição  financeira
promovida, que, apesar de revel,  exibiu o contrato após sua citação (f.
32/44).
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Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade,
somente é cabível a condenação do réu/apelado ao pagamento das verbas
sucumbenciais  quando houver de sua parte  resistência em exibir os
documentos pleiteados, o que não aconteceu no caso.

A jurisprudência do STJ é uníssona nesse sentido. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73.  AÇÃO
DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PRETENSÃO  NÃO  RESISTIDA.  PRINCÍPIO
DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 83 DESTA CORTE.
REEXAME  DO  ACERVO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.  DEFICIÊNCIA  NA
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284
DO STF. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO.
PRECEDENTES.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  Esta  Corte  Superior
firmou  entendimento  de  que  nas  ações  cautelares  de
exibição  de  documentos,  em  razão  dos  princípios  da
sucumbência  e  da  causalidade,  haverá  condenação  a
honorários  advocatícios  quando  estiver  caracterizada  a
resistência à exibição dos documentos pleiteados (AgRg no
AREsp  707.231/MG,  Terceira  Turma,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, julgado em 6/8/2015, DJe 21/8/2015).
Incidência da Súmula nº 83 do STJ. 2. A alteração das conclusões do
acórdão recorrido exige reapreciação do acervo fático-probatório da
demanda, o que faz incidir  o óbice da Súmula nº 7 do STJ. 3. A
alegada  afronta  à  lei  federal  não  foi  demonstrada  com  clareza,
caracterizando, dessa maneira, a ausência de fundamentação jurídica
e  legal,  conforme  previsto  na  Súmula  nº  284  do  STF.  4.
Inaplicabilidade  do  NCPC  a  este  julgamento  ante  os  termos  do
Enunciado  nº  1  aprovado  pelo  Plenário  do  STJ  na  sessão  de
9/3/2016:  Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas até então pela jurisprudência  do Superior
Tribunal  de  Justiça.  5.  Consoante  disposto  no  art.  105  da  Carta
Magna,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  não  é  competente para  se
manifestar sobre suposta violação de dispositivo constitucional, nem
mesmo a título de prequestionamento. 6. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 871.074/MS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 02/06/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
EXIBIÇÃO DE  DOCUMENTOS.  PRETENSÃO RESISTIDA NÃO
VERIFICADA.  SUCUMBÊNCIA  CORRETAMENTE  AFASTADA.
SÚMULA  7  E  83  DO  STJ.  PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. (AgRg no AREsp 793.655/RS, Rel. Ministro PAULO
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DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
03/03/2016, DJe 15/03/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
RECURSO  ESPECIAL.  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  OBSERVÂNCIA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA NA ORIGEM. SÚMULAS 7
E  306/STJ.  AGRAVO  IMPROVIDO.  1.  Esta  Corte  possui  a
compreensão de que,  nas ações cautelares de exibição de
documentos, em razão dos princípios da sucumbência e da
causalidade, apenas haverá a condenação ao pagamento de
honorários  advocatícios  quando  estiver  demonstrada  a
resistência  à  exibição  dos  documentos.  […]  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento.  (AgRg nos EDcl no REsp
1518441/RS,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 03/02/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  DE
SUCUMBÊNCIA.  […]  2.  Em  ações  cautelares  de  exibição  de
documentos, com base nos princípios da sucumbência e da
causalidade, haverá a condenação a honorários advocatícios
quando  estiver  caracterizada  a  resistência  à  exibição  dos
documentos pleiteados. […] 4. Embargos de declaração recebidos
como  agravo  regimental,  ao  qual  se  nega  provimento.  (EDcl  no
REsp 1400758/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016).

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AUSÊNCIA
DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.  INCABÍVEL  FIXAÇÃO  DE
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  SÚMULA  83/STJ.  1.  Pela
aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade em ações
cautelares de exibição de documentos, para haver condenação ao
pagamento  de  honorários  advocatícios  deve  estar
caracterizada  nos  autos  a  resistência  à  exibição  dos
documentos  pleiteados.  2.  No  caso,  o  tribunal  de  origem
consignou que não houve pretensão resistida.  Incidência da
Súmula  83/STJ.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg  no  REsp  1411668/MG,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/02/2014,  DJe
26/02/2014).
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DIREITO CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO  POR  FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  PRECEDENTES.
SÚMULA 83 DO STJ. REVISÃO OBSTADA PELO TEOR DA SÚMULA 7
DO  STJ.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  O  Tribunal  de  origem
expressamente consignou a ausência de pretensão resistida.
Não  compete  à  parte  agravada  arcar  com  os  ônus
sucumbenciais,  uma  vez  que  não  deu  causa  à  ação  de
exibição  de  documentos.  Aplicação  do  princípio  da
causalidade.  2.  "Pela  aplicação  dos  princípios  da
sucumbência  e  da  causalidade  em  ações  cautelares
administrativas,  para  haver  condenação  a  honorários
advocatícios  pela  sucumbência  no  feito,  deve  estar
caracterizada  nos  autos  a  resistência  à  exibição  dos
documentos  pleiteados" (REsp  1077000/PR,  Ministra  MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009).
3. Estando, pois, o acórdão recorrido em harmonia com a orientação
firmada  nesta  Corte  Superior,  o  recurso  especial  não  merece
prosperar  a  irresignação,  ante  a  incidência  da  Súmula  83/STJ,
aplicável,  também, às hipóteses de interposição pela alínea "a" do
permissivo constitucional. 4. A revisão dos fundamentos do acórdão
recorrido importaria necessariamente no reexame de provas, o que é
defeso nesta via recursal (Súmula 7/STJ). 5. Agravo regimental não
provido. (AgRg no AREsp 403.027/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  25/03/2014,  DJe
01/04/2014).

Assim, com esteio no entendimento do STJ e considerando que
a instituição financeira ré apresentou em juízo, logo após sua citação, a
documentação  requerida  pelo  autor,  que  não  contestou  sua  validade,
constata-se que não houve pretensão resistida.

Diante  da  inexistência  de  solicitação  administrativa  e  de
resistência em exibir a documentação, seria cabível a condenação do autor
no  ônus  da  sucumbência,  máxime  em  decorrência  do  princípio  da
causalidade,  que  atribui  a  quem  deu  causa  à  propositura  da  ação  a
responsabilidade  pelas  despesas  processuais  e  pelos  honorários
advocatícios.

Nesse tom também é a jurisprudência desta Corte de Justiça,
conforme se vê adiante:

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IRRESIGNAÇÃO -
RESISTÊNCIA NÃO CONFIGURADA - APRESENTAÇÃO NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE  PELA  RÉ  -  PRETENSÃO  RESISTIDA  NÃO
VERIFICADA  -  IMPOSSIBILIDADE  DA  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS - SENTENÇA PROFERIDA EM CONSONÂNCIA COM OS
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PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  TJPB  -  ART.  557,  CAPUT  DO  CPC,
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. Segundo o entendimento
do  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça,  nas  ações  de
exibição de documento, a instituição financeira é condenada
em  honorários  advocatícios  quando  houver  pretensão
resistida em fornecer os documentos pleiteados, aplicando-
se  os  princípios  da  sucumbência  e  da  causalidade.
Comprovada  a  apresentação  espontânea  e  inexistindo
resistência  à  pretensão  autoral,  bem  como,  ausente
demonstração  do  pedido  administrativo,  descabe  a
condenação  do  réu  em  honorários  advocatícios,  conforme
diversos  precedentes  do  TJPB. (ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo n. 00024106320148152001, Relatora: Desª MARIA DE
FáTIMA MORAES B. CAVALCANTI, j. em 12-07-2016).

Todavia  isso não é possível no caso porque alterar o ônus
sucumbencial em desfavor do autor/apelante seria reformatio in pejus,  o
que é vedado pelo ordenamento jurídico. Desse modo, não tendo havido
resistência à exibição, nem prova do requerimento administrativo prévio
pelo demandante, está correta a exclusão da verba honorária, tal como fez
a sentença vergastada.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Doutor  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 31
de janeiro de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator


